
EDITAL DE PREGAO ELETRoNICO N9 12.008/2025-PERP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 12.00812025-PERP

Toma-5e pflblico que 0(a) Secretaria Municipal de. Educacao, por meio do(a)
Pregoeiro, reaiizara licitagao, para REGISTRO DE PRECOS, n‘a Imodalidade pregao, na
forma eietrfmica, nos termos da Lei n9 14.133, de 19 de abrii de 2021, e demais
normas aplicéveis e. ainda, de acordo com as condigées estabelecidas neste Editai.

Data da sesséo péblica: 19 de novembro de 2025

Horério da sesséo pflblica: 09:00
Critério de julgamento: Menor Prego por Lote
Mode de disputa:Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO .
1.1. O obje’co da presente ficitagao é a escoiha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQpiSiCAO DE MATERiAIS

DIDATICOS COMPLEMENTARES PARA ATENDER AOS ALUNQS DA REDE PUBUCA DO
'ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNzciPIo DE CAN1NDE/cE§.;; conforme condigoes,
quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seusianéxos.

1.2. A licitagao seré subdivide em Lote, conforme tarbéiaxrconstante do Termo
de Referéncia, facuitando-se a0 iicitante a participagao erfl‘qu‘antos Lote forem de
seu interesse. } ,

1.3. O critério de juigamento adotado seré o Menor Prego por Lote,
observadas as exigéncias contidas neste Edital e séUS .‘Anexos quanto as
especificagoes do objeto. '3

2. DO REGISTRO DE PRECOS
2.1. As regras referentes aos orgaos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesées séo as que constam da minuta de Ata do Registro de Pregos e no
Termo de Referéncia.

3. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO ‘

3.1. Poderao participar deste Pregao interessados cujo frarfio de atividade seja
compatl’vel com o objeto desta licitagéo, e que estejam com seus dados cadastrais
reguiarjunto ao provedor do sistema. . . -
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3.2.. A obtengao do beneficio a que se refere 0 item anterior fica limitada as
microempresas e ‘as empresas de pequeno pone que. no ano-calendério de
reaiizagéo da iicitagao, ainda n50 tenham ceiebrado contratos com a Administragao
dlica cujos vaiores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusive e formalrriente pelas transagées
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
iances, inciusive os atos praticados diretamente ou por seu.representante, excluida
a responsabitidade do provedor do sistema ou do érgéo ou entidade promotora da
licitagéo por eventuais danos decorrentes de uso EndeVido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros. j; , 1'
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados
cadastrais na plataforma e manté—Ios atuaiizados junto aos orgéos responséveis
pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, a corr'egao ou a aiteragéo dos
registros 1:50 1090 identifique incorregéo ou aqueies se tornem desatuaiizados.
3.5. A nao observancia do disposto no item anterior podera‘iensejar desclassificagéo
no momento da habifitagao. _, ,
3.6. Sera concedido tratamento favorecido para as microe‘mpresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas menciona'das no art. 16 da Lei n9
14.133, de 2021, para o agricuttor famiiiar, o produtor rurai: pessoa fisica e para o
microempreendedor individuai — MEI, nos limites previstOsda Lei Compiementar n9
123, de 2006. '
3.7. Néo poderéo disputar esta Iicitagéo: , .

3.7.1. aquele que néo atenda as condigées deste Edi’fial e seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa fisica ou juridica que se encontre, a .jtempo da licitagao,

impossibilitada de participar da iicitagéo em decorrénciafi'de'rsangao que Ihe foi
imposta; 1

3.7.3. aquele que mantenha vfnculo de natureza ‘técnica. comercial,
economical, financeira, trabalhista ou civii com dirigenteg do orgao ou entidade
contratante ou com agente pdbiico que desempenhe fungéo' na Iicitagao ou atue na
fiscalizagéo ou na gestéo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou

parente em Einha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro‘grau;

3.7.4. empresas controiadoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
mg 6.404, de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si'; '

3.7.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos' anteriores a divuigagéo
do editai, tenha sido condenada judicialmente, com trénsito em jutgado, por
exploragéo de trabalho infantii, Por submissao de- trabalhadores a condigoes
anéiogas as de escravo ou par contratagéo de adolescenteslnos casos vedados peta
legisiagéo trabaihista: 5f" ;

3.7.6. agente pflbiico do orgao ou entidade licitante; '1 7
3.7.7. pessoas juridicas reunidas em consércio; 7
3.7.8. Organizagoes da Sociedade Civil de interesseJPL’Ibiico ~ OSCIP, atuando

nessa condigao; 5
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3.7.9. Néo podera participar, direta ou indiretamente, da iicitagéo ou da
execugao do contrato agente pébiico do orgao ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situagoes que possam configurar co’nflito de interesses no
exercfcio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagéo que
disciplina a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei ng 14.133,‘de 2021.
3.8. 0 impedimento de que trata 0 item 3.7.2 seré também'japlicado a0 Iicitante que
atue em substituigao a outra pessoa, fisica ou juridica. comjo intuito de burlar a
efetividade da sangao a eia apiicada, inciusive a sua controladora, controiada ou
coiigada, desde que devidamente comprovado o iifcito oujia Utilizagao fraudulenta
da persunaiidade juridica do licitante. . ‘
3.9. A vedaga'o de que trata 0 item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxiiie a
condugao da contratagéo na quaiidade de integranteipde equipe de apoio,
profissionai especiaiizado ou funcionario ou representante.de empresa que preste
assessoria técnica. :1

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E Dos iDOCUMENTos DE
HABILITAcAo . '
4.1. Na presente iicitagéo, a fase de habiiitagéo sucederé als'fases de apresentagao
de propostas e Iances e de julgamento. ‘-
4.2. Os iicitantes encaminharao, exclusivamente por meio Edosistema eietronico, a
proposta com o prego, conforme o critério de juigamento adotado neste Editai, até
a data e o horario estabelecidos para abertura da sesséo pébiica.
4.3. Caso a fase de habiiitagao anteceda as fases de apresentagéo de propostas e
[ances, os iicitantes encaminharao, na forma e no prazo":estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habiiitagéo e aproposta com o prego,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o iicitante deciarai‘a, em campo proprio
do sistema, que: 7 ' -

4.4.1. esta ciente e concorda com as condigées cdntidas no Editai e seus
anexos. bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos
custos para atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na Constituigao
Federai, nas leis trabalhistas, has normas infraiegais,‘nastonvengées coietivas de
trabalho e nos termos de aiustamento de conduta Vigentes no data de sua entrega
em definitive e que cumpre pienamente os requisitos deéhabilitagao definidos no
instrumento convocatério; a I _

4.4.2. nao emprega menor de 18 (dezoito) ands; em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nao emprega menor de 16 (dezesséis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condigao de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXH
do art. 7° da Constituigéo Federai; ‘1' .
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4.4.3. nao possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos I‘Hre EV do art. 19 e no
inciso HI do art. 59 da Constituigéo Federal: a V

4.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabiiitado da Previdéncia Social, de quetrata 0 art. 93 da Lei mg
8.213, de 1991. €
4.5. O licitante organizado em cooperativa deveré 'dec'lr'arar, ainda, em campo
proprio do sistema, que cumpre os requisites estabe'iecidos no art. 16 da Lei n°
14.133, de 2021. _ i

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa‘ de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deveré dectarar, ainda. em campowp‘réprio do sistema, que
cumpre os requisites estabelecidos no art. 3° da Lei Compiementar n9 123. de
2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49 da Léi n9 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusive para participagéo {def microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalagéo do canipo "néo" impediré o
prosseguimento no certame, para aquele item; f

4.6.2. nos itens em que a participagao nao for excluéiva para microempresas
e empresas de pequeno porte. a assinalagao do campo ”r150" apenas produziré o
efeito de 0 licitante nao ter direito a0 tratamento'favOreCido previsto na Lei
Complementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperative. '
4.7. A falsidade da deciaragao de que trata os itens 4.4 004.6 sujeitaré o Eicitante
‘as sangoes previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. 05 iicitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase
de habiiitagéo anteceder as fases de apresentagao de p’ropostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitagao anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sesséo pL’IbEica.
4.9. Nao havera ordem de classificagéo na etapa de apreisentagao da proposta e
dos documentos de habilitagéo pelo licitante, o que ocdrreré somente apos os
procedimentos de abertura da sesséo pflblica e da fase de envio de lances.

4.10. Serao disponibilizados para acesso pdblico os docurfientos que compoem a
proposta dos iicitantes convocados para apresentagao de p’iropostas, apés a fase de
envio de lances. '

4.11.Cabera’1 ao Iicitante interessado em aparticipar da licitagéo
acompanhar as operagées no sistema eletrfinico'-§;durante o processo
licitatério e se responsabilizar peio onus decorréntegda’ perda de negécios
diante da inobservémcia de mensagens emitidas pela Administragao ou de
sua desconexéo. '
4.12. O ticitante devera’ comunicar imediatamente ao prov j'dorldo sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a se'guranga, para imediato
bloqueio de acesso. 9 '

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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5.1. O iicitante devera’ enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eietronico, dos seguintes campos:

5.1.1. vaior ou desconto, conforme critério definido neste editai;

5.1.2. Marca, quando cabl'vei; I
5.1.3. Fabricante, quando cabivei; . _
5.1.4. Descrigéo do objeto, contendo as informagoes similares a especificagao

do Termo de Referéncia; _
5.2. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta Vi'ncuiam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estaréo inclusos todos os custo's operacionais, encargos
previdenciérios, trabaihistas, tributaries, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execugao do objeto. ,
5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, qua 'it'o na etapa de lances,
seréo de exclusiva responsabilidade do licitante, néo Ihe assistindo o direito
de pieitear qualquer alteragéo, sob alegagéo de erro. omissao ou quaiquer outro
pretexto. "

5.5. Se 0 regime tributério da empresa impiicar o recolhiménto de tributes em
percentuais variéveis, a cotagéo adequada seré a que corresponde a média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos L’Iltimos doze mesesi';
5.6. Independentemente do percentual de tributo inSerido na planilha, no
pagamento seréo retidos na fonte os percentuais 3e5tabelécidos na legislagéo
vigente. 1;; j
5.7. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedaie do cumprimento das
disposigées nelas contidas, em conformidade com 0 Que dispoe o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de e'Xecutar o objeto Iicitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensflios necessérios, em quantidades e qualidadesri-adequadas ‘a perfeita
execugéo contratuai, promovendo, quando requerido, sua siltituigéo.

5.8. O prazo de validade da proposta néo seré inferior a'60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentagéo. ‘
5.9. 05 licitantes devem respeitar os pregos méximos estaoelecidos nas normas de
regéncia de contratagoes pL’JbEicas, quando participarem défticitagoes pflblicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas épeia Administragéo por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilizagéo pélo Tribunal de Contas e,
apés o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de
prazo para a adogao das medidas necessérias a0 exato éumlprimento da Iei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituigéo Federal. ou obndenagéo dos agentes
plflbiicos responséveis e da empresa contratada a0 pagafme'nto dos prejufzos ao
erério. caso verificada a ocorréncia de superfaturamentozpor sobreprego na
execugao do contrato.

6. DA ABERTURA DA sm—zssAo, CLASSIFICAcAogoAs PROPOSTAS E
FORMULAn DE LANCES :;~ 1
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6.1. A abertura da presente iicitagao dar—se—é em sessa‘o- pl’Jblica, por meio de
sistema eietrénico. na data, horario e iocai indicados neste ‘Editai.
6.2. 05 iicitantes poderao retirar ou substituir a proposta 011 05 documentos de

habiiitagéo, quando for o caso, anteriormente inseridos noisistema, até a abertura
da sessao pUbiica. ' 7

6.2.1. Sera desciassificada a proposta que identifiquelo iicitante.

6.2.2. A desciassificagao seré sempre fundamentadate registrada no sistema.
corn acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A nao desclassificagao da proposta nao impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrario, ievado a efeito na fase de ateitagao.

6.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas jciassificadas, sendo que
somente estas participaréo da fase de Iances. . Q .

6.4. O sistema disponibiiizaré campo préprio para trooa’flden'mensagens entre o
Pregoeiro e as iicitantes.
6.5. iniciada a etapa competitiva, os iicitantes deveraouencaminhar iances
exciusivamente por meio de sistema eietrénico. sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do vaior consignado no registro. '

6.6.0 lance deveré ser ofertado por Menor Prego do Lote

6.7. 05 Iicitantes poderao oferecer iances sucessivos.'obséi’vando o horério fixado

para abertura da sessao e as regras estabeiecidas no Editali". ‘
6.8. O iicitante somente poderé oferecer lance de valor inferior ao ultimo por eie
ofertado e registrado pelo sistema. __

6.9.0 intervaio minimo de diferenga de vaiores ou percentfiais'entre os iances, que
incidiré tanto em relagao aos iances intermediaries quanto. em reiagao a proposta
que cobrir a meihor oferta deveré ser de R$ 10,00 (dezreaij‘s)

6.10. O iicitante poderé, uma {mica vez, exciuir seu L’iitimo iance ofertado, no
intervaio de quinze segundos apés o registro no sistema. na hipétese de lance
inconsistente ou inexequivei. i 7 '
6.10.1. Nao exciuindo 0 item em tempo hébii, o iicitanteibodera enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providéncias cabiveis.‘

6.11.0 procedimento seguiré de acordo com o modo de disinuta adotado.

6.12.5eré adotado para o envio de iances no pregao eletré‘nico o modo de disputa
"ABERTO", em que os Iicitantes apresentarao lances pfloiitoa e sucessivos, com
prorrogagées. 1

6.12.1. A etapa de iances da sesséo pL'Jbiica tera dU‘ragao de dez minutos e,
apés isso, seré prorrogada automaticamente peio sisterfia- quando houver lance
ofertado nos ultimos dois minutes do periodo de duragao daseSSaO pabiica.

6.12.2. A prorrogagao automética da etapa de iandes; de que trata 0 item
anterior, seré de dois minutes e ocorreré sucessivamentesempre que houver
iances enviados nesse periodo de prorrogagao, inclusigve no caso de iances
intermediaries. E» -

6.12.3.Nao havendo novos iances na forma estabeiecitia nos itens anteriores,
a sessao pljblica encerrar-sevé automaticamente. -' "

{:5
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6.12.4.Encerrada a fase competitive sem due haja aiprorrogagéo automatica

pelo sistema, podera 0(a) Pregoeiro(a), assessorado peia equipe de apoio.
justificadamente. admitir o reinicio da sesséo pébiica ’de Jances, em pro} da
consecugao do melhor prego {

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferenga‘g’em reiagéo ‘a proposta
classificada em segundo [ugar for de peio menos 5% (cinco‘: por cento), o pregoeiro,
auxiiiado pela equipe de apoio, poderé admitir o reinfcio da disputa aberta, para a
definigéo das demais coiocagdes. .;

6.12.6. Apés o reim’cio previsto no item supra, 05 iici’g‘antes seréo convocados

para apresentar Iances intermediarios.

6.13. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subiteps anteriores, o sistema
ordenaré e divulgaré os lances segundo a ordem crescentejde vaiores.

6.14. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo vaijorf prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro iugar. .: _

6.15. Durante o transcurso da sessao pébiica, os Eicitanteis‘serao informados, em
tempo real, do vaior do menor lance registrado, vedada a identificagéo do iicitante.

6.16. No caso de desconexéo com o Pregoeiro, no decorrer-id‘a etapa competitiva do
Pregéo, o sistema eletrénico poderé permanecer acessr’Vei aos iicitantes para a
recepgao dos iances.
6.17..Quando a desconexéo do sistema eletrénioo 'para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sesséofipflblica seré suspensa e
reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da Vcomunicagao do fato

peio Pregoeiro aos participantes, no sftio eletronico utifizadoj para divulgagéo.

6.18. Caso o Hcitante nao apresente Iances. concorreré com o vaior de sua
proposta. : .

6.19. Em relagao a itens néo exclusives para participagéo rde microempresas e

empresas de pequeno porte, uma Vez encerrada a etapa délances, seré efetivada a
verificagéo do porte da entidade empresariai. O sistemag-identificara em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo

a comparagéo com os valores da primeira colocada, se esta'-for empresa de maior
porte, assim como das demais dassificadas. para 0 firm de‘apiicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006.
6.19.1. Nessas condigoes, as propostas de microernpresas e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cihco por cento) acima da
melhor proposta ou meihor Iance serao consideradas empatadas com a primeira
colocada. I‘

6.19.2. A melhor ciassificada nos termos do subitem fanterior tera o direito de
encaminhar uma ditima oferta para desempate, obrigatoriamente em vaior inferior
ao da primeira coiocada. no prazo de 5 (cinco) minutes controlados pelo
sistema. contados apds a comunicagao automatica para tainto.

6.19.3. Case a microempresa ou a empresa de gpequeno porte melhor

dassificada desista ou néo se manifeste no prazo estabelécido, seréo convocadas
as demais Eicitantes microempresa e empresa de pequenofporte que se encontrem
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naquele intervaio de % (clnco por canto), na ordem de classificagéo, para o
exerclcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivaléncia dos valore's apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos lntervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, seré realizado sortelo entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderé apresentar melhor oferta.
6.20.56 poderé haver empate entre propostas iguais (n50 seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado. ‘

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostasfiou 'lances, o critério de
desempate seré aquele previsto no art. 60 da Lei n9 14.133-Qde-2021, nesta ordem:

6.20.1.1. dispute final, hipotese em que os lEcitantes 'empatados poderao
apresentar nova proposta em ato continuo a classificagéo;

6.20.1.2. avaliagao do desempenho contratual pref/30' dos licitantes, para a
qual deverao preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigagées previstos nesta Lei; ‘

6.20.1.3. desenvolvimento peio licitante de agées defequidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo llcitante de programa ole lntegridade,
conforme orientagées dos drgaos de controle. .;

6.20.2. Persistindo o empate, sera’ assegurada 'preferénCia, sucessivamente,
aos bans e servigos produzidos ou prestados por: _ *

6.20.2.1. empresas estabelecldas no territdrloldo Estado ou do Distrito
Federal do érgéo ou entidade da Administragao Publica estédual ou distrltal licitante
ou. no caso de licitagéo reallzada por drgéo ou entidade de Municipio, no territérlo
do Estado em que este se localize; '5 ‘

6.20.2.2. empresas brasileiras; ,
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa'eino desenvolvimento

de tecnologla no Pafs;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prética d'e mitigagéo. nos termos

da Lei n9 12.187, de 29 de dezembro de 2009. .
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessaozbflblica, na hipétese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do pregd'méximo definido para a
contratagéo, o pregoeiro poderé negociar condigées mais vantajosas, apos definido
o resultado do julgamento. ‘ :

6.21.1. A negociagéo poderé ser feita com os demai's‘llcitantes, segundo a
ordem de classificagao inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado.
mesmo apos a negociagéo, for desclassificado em razao de sua proposta
permanecer acima do prego maximo definido pela Administragao.

6.21.2. A negociagao seré realizada por melo dol-rsistema. podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes. '

6.21.3. O resultado da negociagao seré divulgado
anexado aos autos do processo licitatério.

v

a todos os licitantes e
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6.21.4. O pregoeiro solicitaré ao licitante mais bem ciossificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado 531065 a
negociagéo realizada, acompanhada, se for 0 C850,. dos documentos
compiementares, quando necessérios ‘a confirmagéo daquéles exigidos neste Edital
e jé apresentados. '

6.21.5. E facultado a0 pregoeiro prorrogar o prazoi‘estabeiecido, a partir de
soticitagéo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 'Zde findo o prazo.

6.22. Apés a negociagéo do prego, o Pregoeiro iniciaréga fase de aceitagéo e
julgamento da proposta. 7"

7. DA FASE DE jULGAMENTO ,

7.1. Encerrada a etapa de negociagéo, o pregoeiro Qerificaré se 0 Iicitante
provisoriamente dassificado em primeiro Iugar atende ‘as condigoes de participagéo
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n9-14.1:33,-da 2021, Eegislagéo
corretata e no item 2.7 deste Editaf, especiaimente quanta é existéncia de
sangéo que impega a participagéo no certame ou -§:futura contratagéo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros : “ -'

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;

b. Cadastro Nacionai de Empresas tnidoneas e' Suép‘ensas (CEES), mantido

pela Controladoria — Gerai . da Uniéo,
httpszllwww.portattransparenciagov.br/sancoes/ceis;?I: '
0rdenarPor=nome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas :(CNEP). mantido pela
Controladoria~6eral da ‘ Uniéo.
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?'I '
0rdenarPor=nome&direcao=asc. ‘
7.2.A consulta aos cadastros sera’ realizada em nomé da pessoa fl’sica ou,

em caso de pessoa juridica, da empresa forneceddi’a e também de seu
sécio majorita’rio, por forga da vedagéo de que trata- 0 art. 12 da Lei n°

8.429, de 2 de junho de 1992. - ._ '

7.3. Caso conste na Consulta de Situagéo do iicitante a e'isténcia de Ocorréncias

lmpeditivas indiretas, o Pregoeiro diligenciaré para verificiar‘se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Reiatorio de Ocorréncias:Irmpreditivas lndiretas.

7.3.1. A tentativa de burla seré verificada por meio‘flosim’ncuios societérios,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. ' ,

7.3.2. 0 iicitante seré convocado para manifestaééo 'previamen'ce é sua
desciassificagéo.

7.3.3. Constatada a existéncia de sangéo, o Eliciténte seré reputado
inabilitado, por fatta de condigéo de participagéo. ‘ ‘

7.4. Caso atendidas as condigoes de participagéo, seré inio'iado o procedimento de
habiiitagéo. -'

0
(J3
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7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em plrimeiro Iugar tenha 5e
utilizado de algum tratamento favorecido ‘as ME/EPPS, o pregoeiro verificara se faz
jus a0 beneficio, em conformidade com os iten53.6 e 4.6 deste Editai.

7.6. Verificadas as condigées de participagao e de utilizagéo do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinaré a proposta ciassificada am primeiro lugar quanto
a adequagéo ao objeto e a compatibilidade do prego e'm relagéo ao méximo
estipulado para contratagéo neste Edital e em seus anexosQ

7.7. Sera desciassificada a proposta vencedora que: ' "

7.7.1. contiver vicios insana’veis;
7.7.2. néo obedecer as especificagées técnicas confides no Termo de

Referéncia; ‘4
7.7.3. apresentar pregos inexequa’veis ou permaneterem acima do prego

maximo definido para a contratagéo:
7.7.4. n50 tiverern sua exequibilidade demonstradia,'quando exigido pela

Administragao; ,2

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer goUtras exigéncias deste
Edital ou seus anexos, desde que insanévei. .j; . '.
7.8. No caso de bens e servigos em geral, é indfcio d‘e'inexequibiiidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por canto), do vaior orgado pela
Administragao. ' .‘

7.8.1. A inexequibiiidade, na hipotese de que ""rata o caput. so sera
considerada apés diligéncia do pregoeiro, que comprove; ‘

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o vator dafi'proposta; e

7.8.1.2. inexéstirem custos de oportunidade capazeé'de‘justificar o vulto da
oferta. -,

7.9. Se houver indicios de inexequibiiidade da proposta dé'prego, ou em caso da
necessidade de esdarecimentos complementares. p'oderao ser efetuadas
diiigéncias, para que a empresa comprOVe a exequibilidadegda?proposta.

7.10. Caso 0 custo globai estimado do objeto iicitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitérios por meio de Planilha dé5Custos e Formagao de
Pregos eiaborada pela Administragao, o Iicitante classificado em primeiro Iugar sera
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, corn-05 respectivos valores

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de néor'ace'itagao da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da pianiiha néo constitdem motivo para a
desclassificagéo da proposta. A pianilha podera' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado peio sistema, desde que nao haja majoragao'é‘doprego.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se {imita'ajsanar erros ou faihas
que nao alterem a substancia das propostas; ' ‘3". ,

7.11.2. Considera—se erro no preenchimento da planff‘ha passive! de corregao
a indicagao de recolhimento de impostos e contribuigoaéma forma do Simpies
Nacionai, quando nao cabivel esse regime. ‘ i"

3. DA FASE DE HABILITAcAo
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes
para demonstrar a capacidade do Eicitante de reatizar o objeto da [icitagad serao
exigidos para fins de habilitagao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133, de
2021. '

8.1.1. A documentagao exigida para fins de habilitaé‘ao juridica. fiscat, social
e trabathista e economico-financeira, podera ser substitufd’a pelo registro cadastral
de fornecedores. 1"
8.2. Quando permitida a participagao de empresas estrangei‘ras que nao funcionem
no Pafs, as exigéncias de habilitagao serao atendidas} mediante documentos
equivalentes, Enicialmente apresentados em tradugao Eivre.1""'
8.3. Na hipotese de 0 licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione
no Pat's, para fins de assinatura ata de registro de pregos e contratos, 05

N fix documentos exigidos para a habilitagao serao traduzidos fidr'tradutor juramentado
no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n98.660, de 29 de janeiro
de 2016, on de outro que venha a substituf—io, ou consuiarizlados pelos respectivos
consuiados ou embaixadas. '
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagao poderéo ser apresentados em
original ou por copia. '3'; 7.;
8.5. Os documentos exigidos para fins de habiiitagao podéréo’ ser substitufdos por
registro cadastrai emitido por orgao ou entidade pL’Jblica', desde que o registro
tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei n9 14.133/2021.
8.6. Sera verificado se 0 Eicitante apresentou declaragao de que atende aos
requisitos de habilitagao. e o declarante responderéfi-pela veracidade das
informagoes prestadas, na forma da lei (art. 63, E, da Lei n9?14.'133/2021).

8.7. Sera verificado se 0 licitante apresentou no sistema. sobrpena de inabilitagao. a
declaragao de que cumpre as exigéncias de reservade Ca"rgos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia SociaI. preViStas- em lei e em outras
normas especfficas. _
8.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desciassificaga'o, declaragao de que
suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na Consiituigao Federai. nas Eeis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengées colétiivas de trabaiho 8 nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entregadas propostas.

8.9. A habilitagao sera’ verificada por meio do Registro Cadastra! de Fornecedores,
nos documentos por eie abrangidos.

8.9.1. Somente haveré a necessidade de comprovagao ’do preenchimento de
requisitos mediante apresentagéo dos documentos originaisgnao-digitais quando
houver ddvida em relagao a integridade do documento"3digitai ou quando a Eei
expressamente o exigir. (EN n9 3/2018, art. 49, §19, 9. art. 69;-j§49,).
8.10. E de responsabilidade do Eicitante conferir a exatid'ao dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fomecedores e mantéeloslatuaiizados junto aos
orgaos responséveis pela informagao, devendo proce‘der} imediatamente, a
corregao ou a alteragéo dos registros tao Eogo identifique ihcdrregao ou aqueles se
tornem desatuaiizados. :
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8.10.1. A nae observancia do disposto no item anterior pederé ensejar
desclassificagao no memento da habiiitagéo. (m n‘2 3/2018, art. 79, paragrafo
Unico).
8.11. A verificagao pelo pregoeiro, em sftios eietronicos oficiais de orgaos e
entidades emissores de certidoes constitui meio iegai de-preva, para fins de
habilitagéo. ;,

8.11.1. Os documentos exigidos para habiiitaoaofque nae estejam
contemplados no Registro Cadastrai de Fornecedores serao enviados per meio do
sistema, em formato digital, no praze de 2 (duas) horas, prorrogévei por iguai
periede, contado da soiicitagao do pregoeiro. ' '

8.11.2. Na hipétese de a fase de habiiitagao.=}‘anteceder a fase de
apresentagao de propostas e lances, es iicitantes encaminharao, per meio do
sistema, simultaneamente es documentos de habilitagao e-{ia preposta com o prego
ou o percentual de descento. 5‘
8.12. A verificagéo no Registre Cadastrai de Fernecedereslrou a exigéncia dos
documentos neie nae contidos somente sera feita em relagao ao iicitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relatives a regularidade fiscal. que constem do Termo
de Referéncia somente serao exigidos, em quaiquer'caso; em memento posterior
ao juigamento das propostas, e apenas do iicitante mais be’m classificado.

8.12.2. Respeitada a excegao do subitem anterior,’; relative a regularidade
fiscal. quando a fase de habilitagao anteceder as fases de apresentagae de
propostas e iances e de julgamento, a verificagao ou exigénCia do presente subitem
ocorrera em relagéo a todos os licitantes. 1- '
8.13. Apes a entrega dos documentos para habiiitagédfi'i nae sera permitida a
substituigao ou a apresentagao de novos documentes. saiv’oem sede de diiigéncia.
para (Lei 14,133/21: ' 7

8.13.1. compiementagao de informagoes acerca. dos documentos ja’
apresentados pelos iicitantes e desde que necessa’ria para apurar fates existentes a
épeca da abertura do certame; e 5’

8.13.2. atuaiizagée de documentos cuja vaiidade teniifz'a'expirado apes a data
de recebimento das prepostas; '
8.14. Na anélise dos documentos de habiiitagéo. a cemissa'ode contratagée poderé
sanar erros ou faihas, que nae alterem a substancia dos documentos e sua validade
juridica, mediante decisée fundamentada, registrada emfataPe acessfvel a todos.
atribuindo—ihes eficécia para fins de habiiitagao e classificaéao;
8.15. Na hipétese de 0 licitante nae atender ‘as exligénciasilpara habiiitagae, o
pregoeiro examinaré a proposta subsequente e assim suces'sivamente, na ordem de
classificagao. até a apuragao de uma proposta que atenda} ae presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. :
8.16. Somente serao dispenibilizados para acesse pL’JbiiCO': os documentes de
habilitagao do Iicitante cuja proposta atenda ao editai de lititagao, apes conciuidos
os procedimentos de que trata o subitem anterior. . '7
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8.17. A comprovagao de reguiaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente sera exigida para 'efeito de contratagéo, e néo
como condigao para participagao na licitagao. , - I,
8.18. Quando a fase de habilitagéo anteceder a de ‘julg'arh’e-nto e jé tiver sido
encerrada, nao caberé exclusao de licitante por motive reiacionado a habititagao,
salvo em razao de fatos supervenientes ou so conhecidos apés o juigamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
9.1. Homoiogado o resuitado da Iicitagao, o iicitante maisi-bem Ciassificado tera o
prazo de 05 (CHICO) dias, contados a partir da data de sua oonvocagéo, para assinar
a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de vatidade encontra—se neia fixado, sob
pena de decadéncia do direito a contratagao, sem prejufzordas sangoes previstas na
Lei n9 14.133, de 2021. _ :i
9.2. O prazo de convocagao podera’ ser prorrogado 'umafi‘Vez, por iguai perfodo.
mediante solicitagao do iicitante mais bem classificado. ou do fornecedor
convocado, desde que: " _

a) a solicitagao seja devidamente justificada e apre ’entada dentro do prazo;
e .7 -

b) a justificativa apresentada seja aceita peia Administragao.

9.3. A ata de registro de pregos sera assinada por meiofifide- assinatura digital e
disponibiiizada na piataforma eietronica. . _ . :7;
9.4. Serao formalizadas tantas Atas de Registro de"§-Prégos quantas forem
necessarias para o registro de todos os Etens constantes r10 Termo de Referéncia,
com a indicagéo do licitante vencedor, a descrigao do‘(s)*fi'tem(ns), as respectivas
quantidades, pregos registrados e demais condigoes. '

9.5. O prego registrado, com a indicagao dos fornecedores,:'f'sera divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro do pregos.

9.6. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas
condigoes estabeiecidas. mas nao obrigara a Administragao'a Contratar, facuitada a
realizagao de licitagao especr’fica para a aquisigao .pféténdida. desde que
devidamente justificada. 1; f.

9.7. Na hipotese de 0 convocado nao assinar a ata de regisl’t‘rorde pregos no prazo e
nas condigoes estabelecidas, fica facultado a Administragéo convocar os licitan‘ces
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para fazé—Eo em
igual prazo e nas condigoes propostas peEo primeiro claSsifié-adlo.

10. DA FORMACEO D0 CADASTRO DE RESERVA . A ‘

10.1. Apés a homologagao da Iicitagao, sera inclur’do na ata pa forma de anexo, o
registroz. ' , :9 =.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o obbjetogicoofi' prego iguai a0 do
adjudicatario, observada a classificagao na Iicitagao; e . " .. "

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta originai
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10.2. Seré respeitada, nas contratagoes, a ordem de classificagéo dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata. v:

10.2.1. A apresentagao de novas propostas na fforma deste item nao
prejudicara o resultado do certame em relagao ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificagao, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudioatério antecederéo aqueles
que mantiverem sua proposta original. ,5
10.3. A habilitagao dos licitantes que comporéo o cadastro .de reserva sera efetuada
quando houver necessidade de contratagao dos licitanfes”remanescentes. nas
seguintes hipéteses: , 1‘ '

10.3.1. quando o licitante vencedor nao assinar a ata de registro de pregos
no prazo e nas condigées estabelecidos no edital; ou A _

10.3.2. quando houver o cancelamento do registrdd'o fornecedor ou do
registro de pregos. nas hipoteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n9
11.462/23. ' f; j
10.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram ‘ootar o objeto com prego
igual ao do adjudicatario concordar com a contratagao nos termos em igual prazo e
nas condigées propostas pelo primelro classificado, a Admiinistragao, observados o
valor estimado e a sua eventual atualizagao na forma prevista no edital, podera:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveramfiua proposta original para
negociagao, na ordem de classificagao. com vistas a -'obtenc;ao de prego melhor.
mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou : 7 "

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condig'oes :ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificagadf ' quando frustrada a
negoclagao de melhor condigao. 1 -"

11. CONTRATAcAo 7
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Pregosflfo‘ fornecedor registrado
poderé ser convocado, a qualquer tempo durante a vigénciardaf'Ata. para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias Liteis'}, ,jcontado da data do
recebimento do documento oficial de convocagao, sob. pena'de decair o direito a
contratagao, sem prejuizo das sangoes previstas neste Edital; ,
11.2. 0 adjudicatério tera o prazo de 05 (cinco) dias Liteis, dointados a partir da data
de sua convocagao, para assinar o Termo de Contratofiburfaceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Cdn‘trato/Autorizagéio}. sob
pena de decair do direito a contratagao, sem prejuu’zo das'fisan'goes previstas neste
Edital. f; ,1.

11.2.1. Alternativamente a convocagao para comparéCer perante o Orgao ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a}: Administragao poderé
encaminhé—lo para assinatura, medlante correspondé‘nciapostal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja. assiij’ado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento“ ou da disponibilizagao
do acesso ao sistema de processo eletrénico. .
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11.2.1.1. O contrato podera ser assinado por mieio de assinatura digital
e disponibilizada na piataforma eletrdnica de gestagao da ata de registro de pregos.

11.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contratoou aceitagao da nota de
empenho ou instrumento equivaiente poderé ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguai
periodo, por solicitagéo justificada do adjudicatério e afieitariiipela Administragao.
11.3. 0 prazo de vigéncia da contratagao de 12 mesésr‘prorrogavei conforme
previséo nos anexos a este Editai. , i

11.4. Previamente a contratagao a Administragao reatizararonsuita ao Cadastro de
Fornecedores para identificar possz’vel suspenséo temporariade participagao em
licitagéo, no ambito do érgéo ou entidade. proibigéo de-Icontratar com o Poder
dlico. bem como ocorréncias impeditivas indiretas. '
11.5. Na hipotese de irregularidade do registro no CadaSt’rode Fornecedores, o
contratado deveré regularizar a sua situagao perante o cad'astro no prazo de até 05
(cinco) dias dteis, sob pena de apiicagao das penalidades previstas no edital e.
BREXOS. ‘

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro deg prégos. seré exigida a
comprovagéo das condigoes de habilitagao consignadas no edital, que deveréo ser
mantidas peio licitante durante a vigéncia do contrato odda ata de registro de
pregos. i:
11.7. Ma hipotese de 0 vencedor da contratagao diretaigsévrecusar a assinar o
contrato, a Administragao, sem prejufzo da apiicagao da51Sang6es das demais
cominagdes legais cabfveis a esse fornecedor, podera'corivogar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificagao. para, apés a comprovagao dos requisitos para
habiiitagao, analisada a proposta e eventuais documentos{complementares e, feita
a negociagao, assinar o contrato ou a ata de registro de préfgos‘f

12. D05 RECURSOS 7‘ . _

12.1. A interposigao de recurso referente ao julgam‘éhto- das propostas. a
habiiitagao ou inabititagéo de licitantes, a anulagao ou firevogagao da licitagéo,
observaré o disposto no art. 165 da Lei nQ 14.133. de 2021.54. ,f
12.2. 0 prazo recursai é de 3 (trés) dias L’Jteis, contados dafdata de intimagao ou de
1avratura da ata. ' if.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o juigamentodas propostas ou 0 ate
de habilitagao ou inabilitagao do Iicitante: ' 7'

12.3.1. A intengao de recorrer deveré ser manifestadia:imediatamente apés o
término do juigamento das propostas e do ato de habilitagao ou inabilitagéo, em
campo préprio do sistema, durante o prazo concedido :na :sessao pdblica, néo
inferior a 10 minutes, sob pena de preclusao. ' f' '_

12.3.2. 0 prazo para apresentagéo das razées recursaisisera iniciado na data
de intimagao ou de lavra’cura da ata de habiiitagao ou inabil’itagao; '
12.4. 05 recursos deveréo ser encaminhados ant-I Eampo préprio do
sistema. - .,,
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12.5. 0 recurso seré dirigido a autoridade que tiver edita'doo ato ou proferido a
decisao recorrida, a goal poderé reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias
L’Jteis, ou. nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para :a autoridade superior, a
qual deveré proferlr sua deciséo no prazo de 10 (dez)§vdia"s Oteis, contado do
recebimento dos autos. . :37 ;
12.6. 05 recursos interpostos fora do prazo nao seréo conheci‘dos.
12.7. 0 prazo para apresentagao de contrarrazoes' ao‘i recurso pelos demais
licitantes seré de 3 (trés) dias dteis. contados da data'da intilmagao pessoal ou da
divuigagéo da interposigéo do recurso, assegurada a vistaiiimediata dos elementos
indispenséveis a defesa de seus interesses.
12.8. 0 recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato on da
decisao recorrida até que sobrevenha decisao final da autofiidade competente.
12.9. 0 acolhimento do recurso invalida téo somente os! atos insuscetfveis de
aproveitamento. ‘ ‘
12.10. 05 autos do processo permaneceréo com vista franoueada aos interessados
no sitio eletronico compras.m2atecnoiogia.com.br. ‘ i: "

13. DAS iNFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCGES
13.1. Comete infragao administrative. nos termos da lei, orlioitante Clue, com dolo
ou culpa: ' '1‘

13.1.1. deixar de entregar a documentagéo exigidai para o certame ou n50
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pale/a pregoeiro/a durante
o certame; .

13.1.2. Salvo em decorréncia de fato supervenienteoe'l/idamente justificado,
nao mantiver a proposta em especial quando: ; g

13.1.2.1. néo enviar a proposta adequada aoifiltivmo lance ofertado ou
apos a negociagao; gr .

13.1.2.2. recusar—se a enviar o detalhamenio :‘da proposta quando
exigfvel; .5 _ .

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado"quaihdo‘; encerrada a etapa
competitiva; ou 3‘

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo comfas especificagées do
Edital; 43

13.1.3. néo celebrar o contrato ou néo entregar a'doiéumEritagao exigida para
a contratagao, quando convocado dentro do prazo cle validade de sua proposta:

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinariolcontrato ou a ata de
registro de prego, ou a aceitar ou retirar o instrumentorrequivalente no prazo
estabelecido pela Administragéo; -' ,

13.1.4. apresentar declaragéo ou documentagéo falsa 'eiigida para o certame
ou prestar declaragéo falsa durante a licitagéo : 1'

13.1.5. fraudar a licitagéo
13.1.6. compor’car-se de modo inidéneo ou oOmeljc-er. {fraude de qualquer

natureza, em especial quando:

Large Fransism Xavier De Medeiros 'i'mao. Concaigéo.i33rii¥¥dé
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13.1.6.1. agir em contuio ou em desconformidade‘com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no jul‘gamento;
13.1.7. praticar atos iiicitos com vistas a frustrar os objetivos da

Iicitacéo 3
13.1.8. praticar ato iesivo previsto no art. 5Q da Lei #3121846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Adminris’cracaoipoderé, garantida a
prévia defesa, apiicar aos Iicitantes e/ou adjudicatérios asl:s'eguintes sangoes, sem
prejufzo das responsabilidades civil e criminat: .

13.2.1. adverténcia;
13.2.2. muita;
13.2.3. impedimento de iicitar e contratar e ,

.44. 13.2.4. deciaragéo de inidoneidade para Iicitar our g'contratar, enquanto
' perdurarem os motives determinantes da punigéo ou até.;que seja promovida sua

reabilitacao perante a propria autoridade que apiicou afpen'ajidade.
13.3. Na aplicagéo das sancoes serao considerados: ‘ 3

13.3.1. 3 natureza e a gravidade da infragao cornetida‘.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. ‘_
13.3.3. as circunsténcias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. 05 danos que dela provierem para a Administracao PL’Iblica.

13.3.5. a impiantagao ou o aperfeicoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientacoes dos orgaos de controle. > ‘
13.4. A muita seré recoihida em percentua! de 05% a30%gincidente sobre o valor
do contrato iicitado, recoihida no prazo méximo de 05 (Good) dias fiteis, a contar da
comunicacéo oficiai.

13.4.1. Para as infragoes previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a muita sera de
05% a 15% do valor do contrato licitado. g {3;

13.4.2. Para as infracoes previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a muita seré de
15% a 30% do var do contrato iicitado. - 7;
13.5. As sangoes de adverténcia, impedimento de iicitar e contratar e declaragéo de
inidoneidade para iicitar ou contratar poderao ser apiicadas.cmuiativamente ou
néo. a penalidade de multa. ‘7
13.6. Na aplicacéo da sangao de muita seré facultadafia defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias L’Jteis, contado da data de sua intimagao.

13.7. A sangéo de impedimento de iicitar e contratar serégaplicada a0 responsave!
em decorréncia das infragées administrativas relacionaidasfidos itens 13.1.1 a
13.1.3, quando nao 5e justificar a imposigéo de penaiidade'r‘maisgrave, e impediré o
responsave! de licitar e contratar no émbito da Administragao dlica direta e
indireta do ente federativo a qua! pertencer o érgéo do entidade, peio prazo
méximo de 3 (trés) anos.
13.8. Podera ser apiicada ao responsével a sangao deideolaragao de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica ‘dasfginfragoes dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infracoes administrativas previstas dos Etens

5279,5353 ’“Largo Francisoo Xavier De Madame . 1mm. Concaioz‘so, Can’ifidé 7
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13.1.1 3 13.1.3 que justifiquem a imposigao de penaiid‘adeniais' grave que a sangao
de impedimento de iicitar e contratar, cuja duragéo observara’ o prazo previsto no
§59 do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021. -
13.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar jocontrato ou a ata de
registro de prego. ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido peia Administragao, descrita no item 13.1.3. caracterizara’ o
descumprimento totai da obrigagao assumida e o sujeitaré'as penalidades e ‘a
imediata perda da garantia de proposta em favor do argaa oU' entidade promotora
da licitagéo. ;
13.10. A apuragao de responsabilidade reiacionadas as sanfides de impedimento de
licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para vlicitar ou contratar
demandaré a instauragao de processo de responsabilizagao‘a ser conduzido por
comissao composta por 2 (dois) ou mais servidores estévéis,fi.lque avaiiara fatos e
circunsténcias conhecidos e intimaré o licitante ou o adjudicizaté'rio para, no prazo de
15 (quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimagao, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir. 3. _
13.11. Caberé recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagao das sangées
de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar,i fcontado da data da
intimagao, o qua! seré dirigido a autoridade que tiver profefrido a deciséo recorrida,
que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Oteis;.en‘caminharé o recurso
corn we motivagéo a autoridade superior, que devera’ proférirjsua deciséo no prazo
maximo de 20 (vinta) dias Uteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberé a apresentagao de pedido de reconsideragao‘ daaplicagao da sangao
de dedaragao de inidoneidade para Eicitar ou contratar no prazo de'15 (quinze) dias
dteis, contado da data da intimagao, e decidido no prazo rnjaxirno de 20 (vinte) dias
Gteis, contado do seu recebimento. 5;; ‘
13.13. 0 recurso e o pedido de reconsideragao terao efeitofsuspensivo do ato ou da
deciséo recorrida até que sobrevenha decisao final da autofiidade competente.

13.14. A apiicagéo das sangées previstas neste Edital na'o :exclui, em hipotese
alguma, a obrigagao de reparagao integra! dos danos causafdos.

14. DA IMPUGNACAO A0 EDITAL E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar 'este'EEdital por irregularidade
na apiicagao do art. 164 da Lei n9 14.133, de 2021. devendo'protocolar o pedido até
3 (trés) dias Czteis antes da data da abertura do certama. _'
14.2. A resposta a impugnagao ou ao pedido de esclarecirnento seré divulgado em
sitio eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias Liteis. Eimitado ao Ultimo dia L'itil
anterior a data da abertura do certame. . f
14.3. A impugnagéo e o pedido de esclarecimento poderaoifs'erfreaiizados por forma
eletrénica, peEos seguintes meios: compras.m2atecnologia.éom:br.
14.4. As impugnagées e pedidos de esciarecimentos néo‘ls'uspendem os prazos
previstos no certame. " '
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14.4.1. A concessao de efeito suspensivo;_a impugnagao é medida
excepcionai e deveré ser motivada peio agente de contratagéo, nos autos do
processo de ticitagao. ‘ "
14.5. Acolhida a impugnagao, seré definida e pubticada novza data para a realizagéo
do certame. 7. ,

15. DAS DISPOSICGES GERAIS .. A
15.1. Seré divuigada ata da sesséo pébiica no sistema életrénioo.
15.2. N50 havendo expediente ou ocorrendo qualquerjato superveniente que
impega a realizagéo do certame no data marcada, a sessaofseré automaticamente
transferida para o primeiro dia Litil subsequente, no mesrno. horério anteriormente
estabeiecido, desde que nao haja comunicagao em contrério; p'elo Pregoeiro.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Editai. no aviso e durante a sesséo pflblica
observarao o horério de Brasilia ~ DF. , i
15.4. A homologagéo do resuitado desta licitagao nae *implicaré direito a
contratagao.
15.5. As normas disciplinadoras da licitagéo serao sempré interpretadas em favor
da ampIiagao da disputa entre os interessados. desde qde n50 comprometam o
interesse da Administragao, o princfpio da isonomia, a fina'fidade e a seguranga da
contratagao. :' . 7 _

15.6. 05 licitantes assumem todos os custos de preparagao-e apresentagéo de suas
propostas e a Administragéo nao seré, em nenhum rcaso“; responsével por esses
custos, independentemente da condugao ou do resultado do processo licitatério.

15.7. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Edital eiiseus Anexos. excluir—se-
é 0 dia do im’cio e incluir-se-é 0 do vencimento. 56 se iniciam'e vencem os prazos
em dias de expediente na Administragéo.
15.8. 0 desatendimento de exigéncias formais néo essénciais néo importaré o
afastamento do ticitante. desde que seja possu’vel o 'aproveitamento do ato,
observados os princfpios da isonomia e do interesse pL’lbiico} '
15.9. Em caso de divergéncia entre disposigoes deste Edipal :e de seus anexos ou
demais pegas que compoem o processo, prevaieceré as deste Edital.

15.10. 0 Editai e seus anexos estao dispom’veis, na fntegria, no Portai Nacional de
Contratagoes POicas (PNCP) e no gnderego eietrénico
comprasatecnotogia.com.br. . - ,

15.11. integram este Edital, para todos os fins e efeitos,,oslségu'intes anexos:
ANEXO I - Termo de Referéncia " 7‘
ANEXO L1 - Estudo Técnico Preiiminar
ANEXO I! - Minuta de Termo de Contrato ,
ANEXO ill - Minuta da Ata de Registro de Pregos 7

Canindé/CE, 05 de novembro 01920255:
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